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Redação Final do Projeto de Lei Nº 044/2026 oriundo do Poder EXECUTIVO

[bookmark: _Hlk187925085][bookmark: _Hlk206571360]Autoriza o Município de Bom Retiro do Sul a celebrar Termo de Cessão de Uso com o Instituto Central das Creches Comunitárias – ICCC, e dá outras providências.

CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei Orgânica do Município.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Município de Bom Retiro do Sul autorizado a celebrar Termo de Cessão de Uso, de forma gratuita e temporária, com o INSTITUTO CENTRAL DAS CRECHES COMUNITÁRIAS – ICCC, inscrito no CNPJ sob nº 20.402.895/0001-06, visando à implantação de Unidade de Educação Infantil – Creche Tipo I.
Art. 2º A cessão de uso refere-se às seguintes áreas públicas:
I – uma área de terreno urbano sob a matricula nº 4.634, com a superfície de um mil, novecentos e cinquenta e um metros e sessenta e nove decímetros quadrados (1.951,69m²), situado na Avenida Ottomar Jacob Ely, esquina com as Ruas C e Alfredo Lopes de Araújo, bairro São João, município de Bom Retiro do Sul-RS, lado par, com as seguintes dimensões e confrontações: seguindo no sentido anti-horário, faz frente, ao nordeste, onde mede 33,80 metros, confronta-se com a Avenida Ottomar Jacob Ely, a seguir forma angulo interno de 90°23' e confronta-se, a noroeste, onde mede 59,11 metros, com o lote 25, a seguir forma angulo interno de 89°8' e confronta-se, a sudoeste, onde mede 31,82 metros, com a Rua Alfredo Lopes de Araújo, a seguir forma Angulo interno de 92°47' e confronta-se, a sudeste, onde mede 58,89 metros, com a Rua C, encontrando o ponto de origem, onde forma angulo interno de 87°41', fechando assim o perímetro.
II – uma área de terreno urbano sob a matricula nº 4.635, com a superfície de mil, seiscentos e setenta e três metros e trinta e cinco decímetros quadrados (1.673,35m²), situado na Avenida Ottomar Jacob Ely, bairro São João, município de Bom Retiro do Sul-RS, distante 33,80 metros da esquina mais próxima, formada com a Rua C, lado par, com as seguintes dimensões e confrontações: seguindo no sentido anti-horário, faz frente, ao nordeste, onde mede 28,01 metros, confronta-se com a Avenida Ottomar Jacob Ely, a seguir forma ângulo interno de 90°23' e confronta-se, a noroeste, onde mede 59,34 metros, com o lote 26, a seguir forma ângulo interno de 89°8' e confronta-se, a sudoeste, onde mede 28,02 metros, com a Rua Alfredo Lopes de Araújo, a seguir forma ângulo interno de 90°52' e confronta-se, a sudeste, onde mede 59,11 metros, com o lote 24, encontrando o ponto de origem, onde forma ângulo interno de 89°37', fechando assim o perímetro.
Parágrafo único. As áreas descritas neste artigo destinam-se exclusivamente à construção de unidade de educação infantil, conforme previsto nesta Lei e no Termo de Cessão de Uso.
Art. 3º O prazo da cessão de uso será de 16 (dezesseis) meses, contados a partir da assinatura do Termo de Cessão de Uso.

Art. 4º Compete ao Município:
I – Ceder gratuitamente as áreas para execução da obra;
II – Garantir a infraestrutura básica necessária, incluindo energia elétrica, abastecimento de água, rede de esgoto e pavimentação;
III – Fiscalizar a execução da obra e o cumprimento das obrigações previstas no Termo de Cessão;
IV – Assumir, após a conclusão da obra, a gestão, operação e manutenção da unidade de educação infantil.
Art. 5º Compete ao Cessionário:
I – Executar a obra de construção da unidade de educação infantil no prazo estabelecido, com recursos exclusivamente privados;
II – Observar todas as normas legais, ambientais, urbanísticas e de segurança do trabalho;
III – Manter a área em condições adequadas de conservação, higiene e segurança;
IV – Responsabilizar-se por eventuais danos causados ao Município ou a terceiros.
Art. 6º As benfeitorias realizadas nas áreas objeto da cessão incorporar-se-ão ao patrimônio público municipal, sem direito a indenização, ao término da cessão.
Art. 7º A cessão de uso extinguir-se-á:
I – Pelo decurso do prazo;
II – Pelo descumprimento das obrigações previstas;
III – Pela superveniência de interesse público devidamente justificado;
IV – Pela não execução da obra no prazo estipulado.
Parágrafo único. Extinta a cessão, as áreas deverão ser restituídas imediatamente ao Município.

Art. 8º As condições detalhadas da cessão de uso serão estabelecidas no respectivo Termo de Cessão a ser firmado entre as partes.

Art. 9º Esta Lei poderá ser regulamentada por Decreto Executivo, no que couber.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 03 de junho de 2026.





     Presidente                                              	                            Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
      Vereadores de Bom Retiro do Sul                                   Vereadores de Bom Retiro do Sul
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